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INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA A ATUAÇÃO FINALÍSTICA

Nº28.2 – 05/05/2025

Tema 1344 – STF. Situação do Tema: Trânsito em Julgado.

Direito constitucional e administrativo. Agravo interno em Recurso extra-
ordinário. Extensão de regime estatutário para contratados temporá-
rios. Descabimento. Reafirmação de jurisprudência.
I. Caso em exame 1. Agravo interno em recurso extraordinário de acór-
dão de Turma Recursal do Estado do Amazonas que determinou a exten-
são de gratificações e vantagens de servidores efetivos para contrata-
dos temporários. Isso porque, apesar de não haver lei que disciplinasse a 
extensão, o recebimento das parcelas decorreria de proteção constitu-
cional garantida por direitos sociais.
II. Questão em discussão 2. A questão em discussão consiste em saber 
se o princípio da isonomia e os direitos sociais do trabalhador autorizam 
o recebimento por contratados temporários de direitos e vantagens de 
servidores efetivos.
III. Razões de decidir 3. A jurisprudência do STF afirma que o regime de 
contratação temporária pela Administração Pública não se confunde 
com o regime aplicável aos servidores efetivos. No julgamento do RE 
1.066.677 (Tema 551/RG), o STF afirmou que “servidores temporários não 
fazem jus a décimo terceiro salário e férias remuneradas acrescidas do 
terço constitucional, salvo (I) expressa previsão legal e/ou contratual em 
sentido contrário, ou (II) comprovado desvirtuamento da contratação 
temporária pela Administração Pública, em razão de sucessivas e reite-
radas renovações e/ou prorrogações”. 4. Além disso, a Súmula Vinculan-
te nº 37 orienta que “[n]ão cabe ao Poder Judiciário, que não tem função 
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos sob o funda-
mento de isonomia”. 5. A recorrência de recursos contra decisões que 
estendem parcelas do regime estatutário a contratados temporários 
exige a reafirmação de jurisprudência. Nesse sentido, cabe assentar a 
diferenciação do regime administrativo-remuneratório de contratados 
temporários do regime aplicável aos servidores efetivos, assim como a 
vedação à extensão de direitos e vantagens por decisão judicial, obser-
vada a tese referente ao Tema 551/RG.
IV. Dispositivo e tese 6. Recurso extraordinário conhecido e provido. 
Tese de julgamento: “O regime administrativo-remuneratório da contra-
tação temporária é diverso do regime jurídico dos servidores efetivos, 
sendo vedada a extensão por decisão judicial de parcelas de qualquer 
natureza, observado o Tema 551/RG”.

Relator: Ministro Presidente
Data de reconhecimento da existência de repercussão geral: 25/10/2024

Data do julgamento de mérito: 25/10/2024

Data da publicação do acórdão de mérito: 06/11/2024

Data do trânsito em julgado: 23/04/2025

TEMA 1344 - STF

Tema 1207 – STJ . Situação do Tema: Trânsito em Julgado.

Questão submetida a julgamento: Definir se, no caso de compensação 
de prestações previdenciárias, recebidas na via administrativa, quando 
de levantamento de cálculos em cumprimento de sentença concessiva 
de outro benefício, com elas não acumulável, nos meses em que houver 
o percebimento (na via administrativa) de importância maior que a esta-
belecida na via judicial, a dedução deverá abranger todo o quantum 
recebido pelo beneficiário ou ter como teto o valor referente à parcela 
fruto da coisa julgada.

Tese firmada: A compensação de prestações previdenciárias, recebi-
das na via administrativa, quando da elaboração de cálculos em cumpri-
mento de sentença concessiva de outro benefício, com elas não acu-
mulável, deve ser feita mês a mês, no limite, para cada competência, do 
valor correspondente ao título judicial, não devendo ser apurado valor 
mensal ou final negativo ao beneficiário, de modo a evitar a execução 
invertida ou a restituição indevida.

Anotações NUGEPNAC: Dados parcialmente recuperados via sistema 
Athos.

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 9/8/2023 e finalizada em 
15/8/2023 (Primeira Seção).

Vide Controvérsia n. 519/STJ.

Informações Complementares: Há determinação de suspensão da 
tramitação de processos com recurso especial e/ou agravo em recurso 
especial interposto, em tramitação na Segunda Instância e/ou no STJ.

REsp 2039614/PR
Tribunal de origem: TRF4
Relator: Min. Gurgel de Faria
Data da afetação: 24/08/2023
Data do julgamento de mérito: 20/06/2024
Data da publicação do acórdão de mérito:  28/06/2024
Data do trânsito em julgado: 07/02/2025

REsp 2039616/PR 
Tribunal de origem: TRF4
Relator: Min. Gurgel de Faria
Data da afetação: 24/08/2023
Data do julgamento de mérito: 20/06/2024
Data da publicação do acórdão de mérito:  28/06/2024
Data do trânsito em julgado: 14/04/2025

REsp 2045596/RS 
Tribunal de origem: TRF4
Relator: Min. Gurgel de Faria
Data da afetação: 24/08/2023
Data do julgamento de mérito: 20/06/2024
Data da publicação do acórdão de mérito: 28/06/2024
Data do trânsito em julgado: 09/04/2025

TEMA 1207 - STJ

Tema 1221 – STJ . Situação do Tema: Trânsito em Julgado.

Questão submetida a julgamento: Definição do termo inicial dos juros 
moratórios no caso de demanda em que se pleiteia reparação moral 
decorrente de mau cheiro oriundo da atividade de prestadora de serviço 
público no tratamento de esgoto.

Tese firmada: No caso de demanda em que se pleiteia reparação moral 
decorrente de mau cheiro oriundo da prestação de serviço público de 
tratamento de esgoto, os juros moratórios devem ser contados desde a 
data da citação válida, salvo se a mora da prestadora do serviço tiver 
sido comprovada em momento anterior.

Anotações NUGEPNAC: Processos destacados de ofício pelo relator.

Afetação na sessão eletrônica iniciada em 8/11/2023 e finalizada em 
14/11/2023 (Primeira Seção).

Informações Complementares: Há determinação de suspensão da 
tramitação de processos com recurso especial e/ou agravo em recurso 
especial interposto, em tramitação na Segunda Instância e/ou no STJ.

REsp 2090538/PR 
Tribunal de origem: TJPR
Relator: Min. Sérgio Kukina
Data da afetação: 17/11/2023
Data do julgamento do mérito: 27/11/2024
Data da publicação do acórdão de mérito: 04/12/2024
Data do trânsito em julgado: 15/04/2025

REsp 2094611/PR 
Tribunal de origem: TJPR
Relator: Min. Sérgio Kukina
Data da afetação: 17/11/2023
Data do julgamento do mérito: 27/11/2024
Data da publicação do acórdão de mérito: 04/12/2024
Data do trânsito em julgado: 07/02/2025

TEMA 1221 - STJ

Tema 16 IAC – STJ. Situação do Tema: Acórdão Publicado – RE 
Pendente.

Questão submetida a julgamento: Definir a possibilidade de conces-
são de Autorização Sanitária para importação e cultivo de variedades de 
Cannabis que, embora produzam Tetrahidrocanabinol (THC) em baixas 
concentrações, geram altos índices de Canabidiol (CBD) ou de outros 
Canabinoides, e podem ser utilizadas para a produção de medicamen-
tos e demais subprodutos para usos exclusivamente medicinais, farma-
cêuticos ou industriais, à luz da Lei n. 11.343/2006, da Convenção Única 
sobre Entorpecentes (Decreto n. 54.216/1964), da Convenção sobre 
Substâncias Psicotrópicas (Decreto n. 79.388/1977) e da Convenção 
Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes e Substâncias Psicotrópicas 
(Decreto n. 154/1991).

Tese firmada: I. Nos termos dos arts. 1º, parágrafo único, e 2º, caput, da 
Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), não pode ser considerado proscrito o 
cânhamo industrial (Hemp), variedade da Cannabis com teor de Tetrahi-
drocanabinol (THC) inferior a 0,3%, porquanto inapto à produção de 
drogas, assim entendidas substâncias psicotrópicas capazes de causar 
dependência;
II. De acordo com a Convenção Única sobre Entorpecentes (Decreto n. 
54.216/1964) e a Lei n. 11.343/2006 (Lei de Drogas), compete ao Estado 
brasileiro estabelecer a política pública atinente ao manejo e ao controle 
de todas as variedades da Cannabis, inclusive o cânhamo industrial 
(Hemp), não havendo, atualmente, previsão legal e regulamentar que 
autorize seu emprego para fins industriais distintos dos medicinais e/ou 
farmacêuticos, circunstância que impede a atuação do Poder Judiciário;
III. À vista da disciplina normativa para os usos médicos e/ou farmacêuti-
cos da Cannabis, as normas expedidas pela Agência Nacional de Vigilân-
cia Sanitária - ANVISA (Portaria SVS/MS n. 344/1998 e RDC n. 327/2019) 
proibindo a importação de sementes e o manejo doméstico da planta 
devem ser interpretadas de acordo com as disposições da Lei n. 
11.343/2006, não alcançando, em consequência, a variedade descrita 
no item I (cânhamo industrial - Hemp), cujo teor de THC é inferior a 0,3%;
IV. É lícita a concessão de autorização sanitária para plantio, cultivo, 
industrialização e comercialização do cânhamo industrial (Hemp) por 
pessoas jurídicas, para fins exclusivamente medicinais e/ou farmacêuti-
cos atrelados à proteção do direito à saúde, observada a regulamenta-
ção a ser editada pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 
e pela União, no âmbito de suas respectivas atribuições, no prazo de 06 
(seis) meses, contados da publicação deste acórdão;
V. Incumbe à Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA e à União, 
no exercício da discricionariedade administrativa, avaliar a adoção de 
diretrizes destinadas a obstar o desvio ou a destinação indevida das 
sementes e das plantas (e.g. rastreabilidade genética, restrição do culti-
vo a determinadas áreas, eventual necessidade de plantio indoor ou 
limitação quantitativa de produção nacional), bem como para garantir a 
idoneidade das pessoas jurídicas habilitadas a exercerem tais atividades 
(e.g. cadastramento prévio, regularidade fiscal/trabalhista, ausência de 
anotações criminais dos responsáveis técnicos/administrativos e 
demais empregados), sem prejuízo de outras medidas para preservar a 
segurança na respectiva cadeia produtiva e/ou comercial.

Anotações Nugepnac: Admitido na sessão eletrônica iniciada em 
1/3/2023 e finalizada em 7/3/2023 (Primeira Seção).

Audiência Pública: Audiência pública marcada para o dia 25/04/2024, a 
partir das 10h, de acordo com decisão publicada no DJe em 26/2/2024.

Informações Complementares: Há determinação de suspensão da 
tramitação dos processos pendentes, individuais ou coletivos, que 
versem sobre a questão e tramitem no território nacional.

REsp 2024250/PR
Relatora: Min. Regina Helena Costa
Tribunal de Origem: TRF4
Data de admissão: 14/03/2023
Data do julgamento de mérito: 13/11/2024
Data da publicação do acórdão de mérito: 19/11/2024

TEMA 16 IAC - STJ

GR 22 – TJMG. Situação do Tema: Cancelado.

Título: Definição da abrangência dos Temas nºs 916 e 551 do STF nos 
casos de contratação temporária nula pela Administração Pública.

Questão Jurídica: recurso em que se discute: a) se a aplicação do Tema 
nº 916 do STF abrange os casos de desvirtuamento da contratação tem-
porária pela Administração Pública, em razão de sucessivas e reiteradas 
renovações e/ou prorrogações; b) se é possível aplicar o Tema nº 551 do 
STF nos casos de contratação temporária realizada, desde o início, em 
desconformidade com o artigo 37, IX, da Constituição da República; c) 
se ambos os temas podem ou não ser aplicados em conjunto.

Anotações Nugepnac: O Primeiro Vice-Presidente do Tribunal de Justi-
ça do Estado de Minas Gerais, Desembargador Marcos Lincoln dos 
Santos, em 25/04/2025, nos autos do RE nº 1.0702.10.077772-2/002 e 
ARE nº 1.0024.10.198001-9/004, cancelou o Grupo de Representativos 
22 - TJMG (GR), uma vez que os recursos extraordinários integrantes do 
GR, cadastrados sob os números RE nº 1.410.656/MG, RE nº 
1.410.677/MG e RE nº 1.410.637/MG, terem sido recentemente julgados 
pelo STF, com a controvérsia jurídica esclarecida, e as decisões, transi-
tadas em julgado. Dessa forma, “à luz do entendimento consolidado nos 
precedentes anteriormente citados, as teses firmadas nos Temas nºs 
551 e 916 poderão ser aplicadas de forma conjunta ou individualizada, a 
depender da(s) verba(s) requerida(s) no feito e da validade ou nulidade 
da contratação temporária sob exame.”

RExt 1.0000.21.249165-8/002
Relator: Des. Marcos Lincoln dos Santos
Data de admissão: 26/10/2022
Data do cancelamento: 25/04/2025

RExt 1.0000.22.005294-8/003
Relator: Des. Marcos Lincoln dos Santos
Data de admissão: 27/10/2022
Data do cancelamento: 25/04/2025

RExt 1.0701.13.005692-5/003
Relator: Des. Marcos Lincoln dos Santos
Data de admissão: 27/10/2022
Data do cancelamento: 25/04/2025

GRUPO DE REPRESENTATIVOS 22 - TJMG

Dados obtidos do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e Ações Coletivas (NUGEPNAC), 
conforme parceria com a 1ª Vice-Presidência do TJMG.

DEMAIS SITUAÇÕES

TEMAS FINALIZADOS

https://portal.stf.jus.br/jurisprudenciaRepercussao/verAndamentoProcesso.asp?incidente=6965095&numeroProcesso=1500990&classeProcesso=RE&numeroTema=1344
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1207&cod_tema_final=1207
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=T&cod_tema_inicial=1221&cod_tema_final=1221
https://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/pesquisa.jsp?novaConsulta=true&tipo_pesquisa=I&cod_tema_inicial=16&cod_tema_final=16
https://pe.tjmg.jus.br/rupe/justica/publico/bnpr/consultarIrdrIacAdmitidos.rupe?numeroTema=22&tipoTema=GRUPO_REPRESENTATIVO

